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D E C R E T O   N 
o
   0 1 5 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear KELLIN KRAVUTSCHKE RAMOS SILVA para o cargo de Secretária Municipal de Turismo, a partir desta data. 

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1
o
 de janeiro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
ARION DE CAMPOS 

Secretário de Administração 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 1 6 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear o servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA para o cargo de Secretário Municipal de Urbanismo e Obras 

Públicas, a partir desta data.  

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1
o 
de janeiro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
ARION DE CAMPOS 

Secretário de Administração 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   0 1 7 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

       
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear o servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA para ocupar, cumulativamente e sem remuneração, o cargo de 

Secretário Municipal de Transportes, a partir desta data. 

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de janeiro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2364 - Tibagi, 03 de janeiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

 
ARION DE CAMPOS 

Secretário de Administração 

 

 
D E C R E T O  N

o
  0 1 8 . 

 
 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 1.992/2005 e suas alterações,  

 
RESOLVE 

 
 
      Nomear MAXSUELLY DA SILVA LIPKE para o cargo de Secretária Municipal de Esportes e Recreação Orientada, a 

partir desta data. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1
o
 de janeiro de 2025. 

 
 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 
 

ARION DE CAMPOS 
Secretário de Administração 

 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   0 2 0 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear  FERNANDO KOGUS para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento, Economia e Gestão, a partir desta 

data.  

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1
o 
de janeiro de 2025. 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
ARION DE CAMPOS 

Secretário de Administração 
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